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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 015, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.

Dispõe sobre autorização para servidores municipais dirigir veículos públicos, E ALTERA A REDAÇÃO DOS ANEXOS I E II DA LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, e dá providências. 

L E I

Art. 1º Os servidores investidos nos cargos de Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, Arquiteto, Técnico Agrícola, Veterinário, Agente Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental, Fiscal, Assistente Social, Operador de Máquinas, Locutor de Rádio, Técnico em Informática, Mecânico, os servidores designados para o exercício de cargos em direção, chefia e assessoramento, os agentes públicos Conselheiro Tutelar e Secretário Municipal, bem como o Prefeito e o Vice-Prefeito, poderão, em caráter excepcional, quando necessário para o cumprimento das atribuições que lhe são próprias dos cargos, quando não houver servidor motorista disponível e desde que devidamente habilitados veículos leves de serviço ou de representação do Município. 

§ 1º. A possibilidade de que trata o caput depende de autorização prévia e expressa, formalizada por meio de Portaria.
§ 2º. É condição para a autorização de que trata o § 1º a apresentação, pelos servidores respectivos, da Carteira Nacional de Habilitação na categoria exigida, em cada caso, pelo Código de Trânsito Brasileiro.
§ 3º. Os servidores autorizados deverão assinar Termo de Responsabilidade, em que conste a sua obrigação em verificar, antes da partida, se o veículo está em condições de trafegar em via pública, nos termos da Lei, bem como de que estão cientes da sua responsabilidade por qualquer ato doloso ou culposo que venha a cometer na direção do veículo. 

Art. 2º. Os servidores autorizados a dirigir, nos termos da presente Lei, não se eximem das responsabilidades dos veículos sob sua responsabilidade:
I. zelar pelo estado de conservação dos veículos sob sua responsabilidade, efetuando sempre que necessário as manutenções preventivas e corretivas; 

II. manter sistemas de controle (ficha) individual de cada veículo, contemplando todas as informações necessárias para o acompanhamento preciso das condições mecânicas (com registro das previsões preventivas ou corretivas) e equipamentos de uso obrigatório e, em especial, a finalidade do deslocamento;
III. manter controle de saída dos veículos com registro de: finalidade do deslocamento, data/hora, quilometragem percorrida (inicial/final = total); e 

IV. nome (s) do (s) acompanhante (s), com assinatura do assessor ou servidor responsável, motorista e acompanhante. 

Art. 3º Os Anexos I e II da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, que “DISPÕE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL; ESTABELECE PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, os quais definem as atribuições, requisitos de provimento passam a viger com a inserção da atribuição nos cargos que constam elencados no art. 1º desta Lei, com a inserção da seguinte redação: “dirigir veículos leves de serviço ou de representação oficial do Município, sempre que expressamente autorizados por ato formal autorizatório e desde que devidamente habilitados na forma da lei.”

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


            MARCOS ERNANI SENGER,

                              Prefeito Municipal.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

               Anthony Bairros Peres, 


 

  Secretário Municipal da Administração.                       

        Regeane Terezinha Simon Lampert,

                  Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 015/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº. 015/2013, de 18 de fevereiro de 2013, que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DIRIGIR VEÍCULOS PÚBLICOS, ALTERA PARTE DA REDAÇÃO DOS ANEXOS I E II DA LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
                          Este Projeto de Lei visa a regularizar uma situação existente de fato há muito tempo na Prefeitura Municipal, que diz respeito à necessidade de servidores efetivos, em razão das atribuições do cargo, terem de se deslocar para desempenhar atribuições em atividades externas, nem sempre passíveis de prévio planejamento (dia e horário), e também das atribuições de servidores lotados em cargos de chefia, direção e assessoramento, de provimento efetivo (FGs) ou em comissão (CCs), cujas funções, igualmente, realizam-se externamente, e que nem sempre têm à sua disposição veículo com motorista para conduzi-los aos locais necessários para que se dê o ágil e eficiente atendimento do serviço. Citamos, como exemplos de casos em que além das atribuições rotineiras dos cargos os servidores têm de desempenhar atividades externas, a seguir relacionadas, os cargos de: a) Fiscais (tributários e sanitários), requerem a verificação “in loco” e imediata de situações ensejadoras de denúncias, vistorias, entre outras; b) Assistente Social, requer, muitas vezes, assistência imediata a situações de maus tratos a crianças, adolescentes, enfermos, idosos, pessoas em situação de vulnerabilidade e risco, inclusive por vezes necessitando o acompanhamento ao Conselho Tutelar, entre outras; c) Conselheiro Tutelar, que pelas atribuições próprias e em regime de escala realizam o plantão permanente de Conselheiro ininterruptamente, e cujo atendimento pode ser mais ágil e eficaz se este mesmo dirigir o veículo do órgão, sem necessitar aguardar a chegada do Motorista; d) Locutores de Rádio, uma vez que a emissora voltou a contar com um veículo em sua estrutura, o que facilita sobremaneira a cobertura de atos, eventos, coberturas e a realização de entrevistas e participações externas, que podem ser ainda mais agilizadas quando o próprio servidor conduzir o veículo até o local em que deva se realizar a transmissão, cobertura ou gravação; e) Engenheiro Civil e Arquiteto: têm de dar suporte permanente à Secretaria de Obras e Trânsito e demais Secretarias, inclusive do Planejamento, para o acompanhamento, supervisão e fiscalização de obras, sejam elas públicas ou privadas (concessão de “Habite-se”) além de realizar vistorias; Técnico Agrícola e Engenheiro Florestal: necessitam de visitas periódicas às localidades do interior, a fim de verificar as condições das lavouras, pedreiras e demais atividades rurais e ambientais e, no caso de Engenheiro Florestal, necessita inspecionar locais onde eventualmente haja risco; g) Veterinário: que pela própria razão do cargo – inspeção em matadouros e açougues, na maioria das vezes nas primeiras horas do dia, antes do horário comercial dos estabelecimentos; h) Técnico em Informática: responsável pela assistência aos equipamentos de informática do executivo que atende além de todos os setores da Prefeitura que funcionam no Centro Administrativo, abrange ainda locais externos como o Hospital Municipal, a Secretaria Municipal de Saúde, as escolas municipais, as unidades de PSF (Programa Saúde da Família), o Telecentro Comunitários, os Museus, a Biblioteca Pública Municipal, a Casa de Cultura, o Hospital Municipal e o Pronto Atendimento, entre outros; i) os cargos de Operador de Máquinas e de Mecânico, que pelas próprias atividades desempenhadas requerem a condução ocasional de veículos para consertos e reparos. Além disso, os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e demais servidores lotados em cargos de direção, chefia e assessoramento, que pelas atribuições dos cargos em razão de representação oficial e pelas atividades externas rotineiras de que estes cargos são revestidos, justificam a autorização pretendida por este Projeto de Lei. 

                       Pertinente se faz que destaquemos que a autorização para dirigir veículos oficiais será formalizada por meio de Portaria, condicionada à habilitação do servidor, sendo facultativo ao servidor aceitar ou não dirigir veículos oficiais, e não acarretando qualquer penalidade disciplinar a sua não concordância.

                        Tal matéria já é prática entre os servidores federais, no sentido de agilizar a prestação de serviços pelo ente público, conforme já adotado por outros Municípios e mesmo pela União consoante a Lei Federal n° 9.327, de 1996. 

                      Considerando os reflexos positivos que pretendemos atingir no serviço público municipal, sobretudo no tocante à agilidade, economicidade,  eficiência e melhor organização dos serviços prestados, sem onerarmos o Município, solicitamos anuência desta Casa quanto a matéria da norma proposta, com o seu trâmite regular – análise, discussão e votação – e colocamos a Secretaria Municipal da Administração à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

